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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE

CORREGEDORIA GERAL

RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 02/2016

DATA DA VISITA: 19/10/2016

PROMOTORIA DE JUSTIÇA: 2ª Promotoria de Justiça Criminal de Nossa Senhora do Socorro/SE

PROMOTOR DE JUSTIÇA TITULAR: Adriana Ribeiro Oliveira

PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO: Sílvia Nunes Leal

1) DADOS PESSOAIS E FUNCIONAIS

	1.1 Data do vitaliciamento na carreira
	Membro ainda em estágio probatório

	1.2 Data de designação/lotação na Promotoria de Justiça
	01/10/2016 (Portaria n.º 1909/2016)

	1.3 Atribuições
	Judiciais: Processos Criminais em trâmite na 2ª Vara Ciminal de Socorro, excetuados os do Tribunal do Júri, que são de atribuição da Promotoria do Júri de Socorro.

Extrajudiciais: Adolescente em confronto com a lei.

	1.4 Exerce atribuições como Promotor Eleitoral
	Não

	1.5 Designado(a) para cumular suas atribuições em outra unidade do MP, nos últimos 03 meses
	Sim 

Em que unidade? No mês de agosto, atuação, em cumulação, na 2ª Promotoria de Justiça Criminal de São Cristóvão, 2ª Promotoria de Justiça dos Direitos do Cidadão de Aracaju e 9ª Promotoria de Justiça dos Direitos do Cidadão de Aracaju – Portaria n.º 1334/2016.

Qual o período/dias da semana? Segundas e sextas na capital e terça à quinta em São Cristóvão.

Atualmente designada para atuar exclusivamente na 2ª Promotoria Criminal de Socorro.

	1.6 Reside na Unidade de lotação
	Não. 

	1.7 Endereço Residencial
	Aracaju/SE.

	1.8 Autorizado(a) a residir fora da Comarca 
	Sim. A comarca faz parte da Grande Aracaju

	1.9 Exerce o Magistério
	Não 

	1.10 Férias/Licenças/Afastamentos
	Período de férias do último ano: 1º/09/2016 à 30/09/2016

Período de licenças do último ano: Não 

Período de Afastamento do último ano: Não


1.11 Observações da Corregedoria Geral


As férias e licenças foram devidamente comunicadas à Corregedoria Geral, cumprindo-se com o disposto no art. 104 da Lei Complementar 02/90, bem como nos arts. 1º e 2º da Orientação de Serviço nº 01/2009 – CGMP.

2) DADOS DA PROMOTORIA

	2.1 Servidores
	1. Juliana Soraia dos Santos – Analista do MP - Direito

2. Fernanda Campos Costa – Técnica do MP

3. Vanessa de Jesus Souza – Estagiária de Direito

	2.2 A estrutura de apoio é
	Insuficiente

A Promotora de Justiça relatou: Promotoria em questão tem problemas diários com o acesso ao serviço de internet, equipamento de informática apresentando defeito constante (impressora), necessidade de uma segunda impressora na sala onde ficam a analista e a técnica, instalação elétrica das dependências da Promotoria necessitando de reparo.

	2.3 As instalações da Promotoria são adequadas e satisfatórias
	Sim, em que pese a necessidade de substituição das cadeiras de trabalho do corpo técnico e do membro da instituição, bem como queda constante de energia.

	2.4 Horário de Funcionamento da unidade
	Das 7h às 14h.

	2.5 Dias/Horário de atendimento ao público
	Das 8h às 14h.

	2.6 Quantitativo médio de atendimento ao público semanal
	02 (dois) atendimentos em média.

	2.7 Há registro dos atendimentos realizados
	Sim

	2.8 Dias de realização de audiências judiciais
	De segunda-feira a sexta-feira

	2.9 A internet está funcionando a contento
	Não. O serviço oscila bastante, inclusive com velocidade de dados lenta, prejudicando o lançamento processual e alimentação de sistemas. Ademais, não é permitida pesquisa em sites jurídicos.

	2.10 A Promotoria realiza backup próprio
	Sim 

	2.11 Com que periodicidade é realizado o backup
	Outra

	2.12 Como é realizado o acompanhamento das ações ajuizadas
	Quando do recebimento dos autos para manifestação

	2.13 Livros/Pastas (físicas ou eletrônicas) existentes na Promotoria
	(X)  Ofícios recebidos.

(X)  Ofícios expedidos.

(X) Atos, avisos, instruções normativas, recomendações, portarias e outros normativos do Conselho Nacional do Ministério Público, Procuradoria Geral de Justiça, Corregedoria Geral e Coordenadoria Geral – consulta na internet

( ) Portarias de Procedimento Administrativo Preparatório e Inquérito Civil instaurados – sem atribuição

( X) Controle de atendimento ao público.

(   ) TAC's homologados - sem atribuição

(X) Guias do Sistema Arquimedes.

(X) Autos de Prisão em Flagrante.

(X) Peças Processuais elaboradas na Promotoria.

(   ) Eleitoral - sem atribuição

(X) Livro de carga/protocolo.

cópia de preenchimento dos formulários – sistemas do MP e CNMP

(   ) Visitas a Delegacias - sem atribuição

(X) CITT

( ) Visitas a entidades de acolhimento -  sem atribuição 

(  ) Visitas a Presídios - sem atribuição  

(  ) Visitas a unidades socioeducativas -  sem atribuição 

(  ) Disque-100 - sem atribuição

(  ) Outros. 

Especificar:___________________________  

	2.14 Equipamentos existentes na Promotoria
	(04) quantidade de computadores

(01) quantidade de impressoras

(01) quantidade de scanners

(   ) quantidade de fax – Não possui

(   ) outros equipamentos. 

Especificar: ________________________

	2.15 Os Servidores estão aptos a operar os Sistemas do MP/SE e CNMP
	Arquimedes: 
                   Sim (X)     Não (     )

Proej: 

                   Sim (X)     Não (     )

CITT: 

                   Sim (X)     Não (     )

IDEPOL:
                   Sim (X)     Não (     )

MP-Mobile:
                   Sim (     )     Não (     )

Disque-100:
                   Sim (     )     Não (X)

Unidades de Acolhimento:     Sim (     )     Não (X)

Unidades Socioeducativas :   Sim (     )     Não (X)

Delegacias de Polícia:            Sim (    )     Não ( X )

	2.16 A Promotoria, em sua atuação, observa as nomenclaturas e terminologias presentes nas tabelas taxonômicas do CNMP 
	Sim  

	2.17 Observações Gerais
	A Promotora de Justiça registrou que: O volume de trabalho, considerando a existência de 2.151 processos em trâmite na 2ª Vara Criminal, indica a necessidade de ampliação do corpo de servidores. 

Os atendimentos realizados aos advogados não foram registrados em livro próprio por ausência de conhecimento desta signatária. Entretanto, esclarece que esta rotina não era adotada anteriormente pela Promotoria de Justiça em questão e não foi apontada na Correição realizada em junho/2016 a necessidade de fazê-lo.


2.17 Observações da Corregedoria Geral


A Promotora de Justiça informou, no formulário de Correição, sobre a necessidade de ampliação do quadro de servidores, haja vista a demanda processual da Promotoria de Justiça. 


Em 1º de junho de 2016, a Corregedoria Geral já havia visitado a 2ª Promotoria de Justiça Criminal de Socorro, registrando:

De fato, consultando-se o número de processos judiciais remetidos à unidade, no período dos últimos seis meses (01/12/2015 a 31/05/2016 - fl. 36), verifica-se a quantidade de 2.143 feitos devolvidos, gerando uma média mensal de 357 processos. Some-se a essa demanda, ainda, as atividades extrajudiciais atinentes aos Adolescentes em Conflito com a Lei – Ato Infracional da Comarca de Nossa Senhora do Socorro.


Segundo dados atualizados do sistema Arquimedes (fls. 23/25), de 19/04/2016 a 19/10/2016, a 2ª Promotoria de Justiça Criminal de Socorro devolveu 2.468 processos judiciais, o que dá uma média mensal de 411 processos. Com isso, verifica-se que houve um aumento de mais de 50 processos ao mês, para serem apreciados pela mesma equipe de auxiliares.


Resta claro, dessa forma, a necessidade de lotação de mais um Analista do MP, especialidade Direito, pois em outras unidades com menos processos, o quantitativo de servidores é o mesmo.


Tais fatos já tinham sido levados ao conhecimento do Procurador Geral de Justiça, quando do encaminhamento do relatório anterior.


A Promotora também relatou problemas quanto ao mal funcionamento da internet e da rede elétrica, o que prejudica o bom andamento dos serviços. No dia da correição, inclusive, ocorreram diversas quedas de energia.


Considerando que falece atribuição à Corregedoria Geral para lotação de Servidores, bem como de dotação de serviços de informática e reformas prediais, o presente relatório será encaminhado, para conhecimento e adoção das providências necessárias, ao Procurador Geral de Justiça.

3) DADOS GERAIS DA COMARCA

	Existe Juiz Titular na Comarca
	Sim

	Existe Defensor Público na Comarca
	Sim



	Existe Delegado de Polícia na Comarca
	Sim



	Como é feito o atendimento de diligências pela Autoridade Policial
	Insatisfatório

Observações: Demora excessiva no atendimento das requisições ministeriais

	Existe um bom relacionamento com as demais Autoridades da Comarca
	Sim




4) ATUAÇÃO JUDICIAL

	Local
	TABELA 01

(certidões cartorárias – fls. 48-56)

	
	Quantidade de processos com carga/vistas ao MP
	Quantidade de processos há mais de 15 dias em gabinete
	Quantidade de processos em trâmite na Vara

	Vara da Comarca
	93
	21
	2.151


	
	TABELA 02

(relatórios gerenciais do Arquimedes – fls. 23/25)

	
	Quantidade de processos recebidos nos últimos 6 meses
	Quantidade de processos devolvidos nos últimos 6 meses
	Média processual mensal

	Dados Estatísticos
	2.359
	2.468
	411


	CLASSE
	TABELA 03

(relatório gerencial do Arquimedes – fls. 23/25)

	
	Quantidade de processos recebidos nos últimos 6 meses
	Quantidade de processos devolvidos nos últimos 6 meses

	Processo Cível e do Trabalho
	-
	-

	Infância e Juventude
	595
	616

	Inquéritos Policiais
	417
	452

	Termos Circunstanciados
	60
	65

	Processo Criminal
	504
	511

	Execução Penal
	169
	169

	Outras Classes
	614
	655

	Total da Promotoria
	2359
	2468


	Local
	TABELA 04

(certidões cartorárias – fls. 48/56)

	
	Quantidade de Ações de Improbidade em andamento
	Quantidade de Ações Civis Públicas em andamento
	Quantidade de processos com réus presos
	Quantidade de Ações penais do Tribunal do Júri em andamento
	Quantidade de sessões do Júri realizadas nos últimos 6 meses
	Quantidade de Inquéritos Policiais há mais de 6 meses em tramitação direta

	2ª Vara Criminal Socorro
	Sem atribuição
	0
	168
	Sem atribuição
	Sem atribuição
	0


	TABELA 05 - (relatório gerencial do Arquimedes – fls. 23/25)

	Movimentos por Promotor/Período
	Quantidade

	1. Ajuizamento

	1.1 – Denúncia
	61

	1.2 – Petição Inicial
	1

	1.3 Representação por Ato Infracional
	8

	2 – Alegações Finais
	47

	3 – Ciência
	312

	4 – Manifestação
	625

	5 – Recomendação
	0

	6 - Recurso

	6.1 – Razões
	4

	6.2 – Contrarrazões
	6

	6.3 – Interposição de Recursos
	1

	TOTAL
	1.065


	Local
	ESTATÍSTICA  ELEITORAL – TABELA 06

(SEM ATRIBUIÇÃO)

	
	Quantidade de inquéritos policiais eleitorais em andamento
	Quantidade de processos eleitorais em andamento
	Quantidade de processos/inquéritos eleitorais há mais de 15 dias em gabinete
	Quantidade de processos eleitorais remetidos à Promotoria nos últimos 06 meses

	Zona Leitoral
	-
	-
	-
	-


4.1) OBSERVAÇÕES GERAIS DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA


A Promotora de Justiça justificou que assumiu as funções na 2ª Promotoria de Justiça Criminal de Socorro no dia 1º de outubro, sendo que nos dias 04 e 05 participou da sessão do júri na comarca de Aracaju – processo 201321800050. 


Quanto aos 21 processos há mais de 15 dias em gabinete, informou que a maioria deles já foi despachada, estando pendentes de alimentação no sistema  Arquimedes para devolução.

4.2) OBSERVAÇÕES DA CORREGEDORIA GERAL

No dia da correição, verificou-se que dos processos há mais de 15 dias em gabinete, efetivamente, a maior parte deles já estava com manifestação pronta, aguardando lançamento no sistema Arquimedes, para posterior devolução ao cartório, conforme tabela abaixo.

	Número do Feito
	Data de recebimento
	Quantidade de dias em gabinete
	Situação

	201488690762
	04/07/2016
	107
	Já estava no cartório, que regularizou a situação do feito.

	201688600006
	1907/2016
	92
	Já estava no cartório, que regularizou a situação do feito.

	201588601223
	02/08/2016
	78
	Processo da Promotoria do Júri

	201688600128
	18/08/2016
	62
	Em análise pela Promotora

	201688690031
	31/08/2016
	49
	IP em tramitação direta, aguardando cumprimento de diligência.

	201588690418
	05/09/2016
	44
	Manifestação pronta

	201688690087
	05/09/2016
	44
	Manifestação pronta

	201688601163
	12/09/2016
	37
	Processo da Promotoria do Júri

	201288600745
	14/09/2016
	35
	Manifestação pronta

	201588601002
	14/09/2016
	35
	Em análise pela Promotora

	201588601244
	14/09/2016
	35
	Em análise pela Promotora

	201688600188
	14/09/2016
	35
	Em análise pela Promotora

	201688601183
	14/09/2016
	35
	IP em tramitação direta, aguardando cumprimento de diligência.

	201688600068
	21/09/2016
	28
	IP em tramitação direta, aguardando cumprimento de diligência.

	201688601194
	22/09/2016
	27
	Processo da Promotoria do Júri

	201588601251
	22/09/2016
	27
	Já estava no cartório, que regularizou a situação do feito.

	201688600160
	22/09/2016
	27
	Em análise pela Promotora

	201488600760
	23/09/2016
	26
	Já estava no cartório, que regularizou a situação do feito.

	201588600890
	23/09/2016
	26
	Em análise pela Promotora

	201688601199
	23/09/2016
	26
	Em análise pela Promotora

	201688690017
	23/09/2016
	26
	Em análise pela Promotora

	201688600313
	27/09/2016
	22
	Em análise pela Promotora

	201688601176
	28/09/2016
	21
	Processo da Promotoria do Júri

	201688600735
	29/09/2016
	20
	Manifestação pronta

	201688600233
	29/09/2016
	20
	Manifestação pronta

	201688601273
	03/10/2016
	16
	Processo da Promotoria do Júri

	201588600222
	12/09/2016
	34
	Em análise pela Promotora


A Corregedoria Geral recomenda seja dada prioridade aos 10 (dez) processos da lista acima há mais de 15 dias em gabinete.


Foram juntadas peças processuais às fls. 66/81, referentes à atuação judicial da unidade.

5) ATUAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

               (   ) Não exerce atribuição extrajudicial


( X  ) Exerce atribuição extrajudicial          


Curadorias: área relativa aos Adolescentes em Conflito com a Lei – Ato Infracional.            

5.1) PROCEDIMENTOS EM ANDAMENTO (relatório do PROEJ – fls. 27/29)

	Trâmites
	Notícia de Fato
	PP 
	IC
	PIC

	Em andamento
	01
	00
	01
	00

	Fora do Prazo
	00
	00
	00
	00

	Numeração dos procedimentos mais antigos (instaurados antes de 2013)
	00
	00
	63.11.01.0002
	00

	Procedimentos com mais de 30 dias sem movimentação (art. 27, p. Único, III, da Lei 8.625/93)
	00
	00
	63.11.01.0002
	00


5.2) ESTATÍSTICA EXTRAJUDICIAL(relatório do PROEJ – fls. 30/37)

	EXTRAJUDICIAL – PROVIDÊNCIAS DECORRENTES (Período: 01 ano)

	Quantidade de ações cautelares ajuizadas
	Quantidade de ações civis públicas ajuizadas
	Quantidade de ações de improbidade ajuizadas
	Quantidade de ações criminais ajuizadas
	Quantidade de TAC's homologados
	Quantidade de ações de execuções ajuizadas
	TOTAL

	0
	0
	0
	0
	0
	0
	0


	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA GERAL (Período: 01 ano)

	Quantidade de Trâmites realizados

	Quantidade de instauração de Notícias de Fato
	Quantidade de instauração de Procedimentos Preparatórios
	Quantidade de instauração de Inquéritos Civis
	Quantidade de Audiências Extrajudiciais  realizadas
	Quantidade de Audiências públicas realizadas
	Quantidade  de Recomendações Expedidas
	Arquivamentos sumários
	Arquivamentos com remessa

	1.031
	37
	0
	1
	04
	0
	0
	37
	0


5.3) PRINCIPAIS ACP'S EM CURSO

	Principais ACP's em curso

	Número da ACP

Objeto da ACP




5.4) PRINCIPAIS TAC'S HOMOLOGADOS/RECOMENDAÇÕES EXPEDIDAS

	Principais TAC's homologados/Recomendações expedidas no último ano (anexar cópias)

	Número do TAC/Recomendação

Temática




5.5) OBSERVAÇÕES GERAIS DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA


A Promotora de Justiça informou que o Procedimento n.º 63.11.01.0002 foi encaminhado na segunda quinzena de setembro a pedido da própria Coordenadoria Geral para ser incluído no projeto “Coordenadoria em Ação”. Entretanto, verificou-se que o tema não se enquadrava naquele previsto para o mês de setembro. Assim, fora feito contato com a Promotora, que no dia 10 de outubro retirou o procedimento da Coordenadoria e já deu encaminhamento, expedindo ofício para a Prefeitura da Comarca, solicitando que informe sobre a deflagração do processo licitatório.

6) ALIMENTAÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO

	Relatórios
	Em dia
	Pendente
	Sem Atribuição

	ARQUIMEDES – fls. 23/25
	x
	
	

	CITT (Interceptações Telefônicas) – Res. 36/CNMP – fl. 26
	x
	
	

	Entidades de Acolhimento – Res. 71/CNMP
	
	
	x

	Unidades Prisionais – Res. 56/CNMP
	
	
	x

	Unidades Sócio-Educativas – Res. 67/CNMP
	
	
	x

	Delegacias de Polícia – Res. 20/CNMP
	
	
	x

	DISQUE 100

(   ) Caixa de entrada

(   ) Em análise

(   ) Arquivadas
	
	
	x


7) VISITAS

7.1 VISITAS A DELEGACIAS DE POLÍCIA   (   ) Sim    (   ) Não    (X) Sem atribuição

7.2 VISITAS A PRESÍDIOS   (   ) Sim    (   ) Não    (X) Sem atribuição

7.3 VISITAS A ENTIDADES DE ACOLHIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RISCO   (   ) Sim    (   ) Não     (X) Sem atribuição

7.4 VISITAS A UNIDADES SOCIOEDUCATIVAS (   ) Sim  (   ) Não     (X) Sem atribuição

7.5 OUTRAS VISITAS EXTERNAS  (   ) Sim  (X) Não  

8) ELOGIOS, PRÊMIOS, CURSOS E CONGRESSOS


A Promotora de Justiça Silvia Nunes Leal registrou:


Participação no “Curso de Capacitação Novo CPC”, “Seminário de Controle e Fiscalização das Políticas Públicas na Atenção Básica à Saúde”, “Curso Prático de Gestão de Gabinete”, “I Seminário do MP na Defesa da Segurança Pública”, “Simpósio Regional em Reflexão ao Dia Mundial da Água”, “O MP no novo CPC”, Ciclo de Capacitação em Perícias III”, “Curso de Direito Eleitoral e “Congresso e XXI Congresso Nacional do Ministério Público. 

9) AVALIAÇÃO QUALITATIVA DA ATUAÇÃO FUNCIONAL

	9.1 Exercício da função pedagógica da cidadania

	Vide observações abaixo

	9.2 Realização periódica de audiências públicas

	Vide observações abaixo

	9.3 Combater as causas que geram desigualdades

	Vide observações abaixo

	9.4 Incentivo ao controle de constitucionalidade

	SIM

	9.5 Fiscalização do cumprimento das sentenças de procedência proferidas em ações promovidas pelo MP
	NÃO

	9.6 Incentivar o cumprimento da Resolução 118 do CNMP: priorização da resolução consensual das demandas
	SIM


OBSERVAÇÕES DA PROMOTORA DE JUSTIÇA:


Durante a atuação nas Comarcas de Umbaúba, Indiaroba, Tobias Barreto, bem como Promotorias de Justiça dos Direitos do Cidadão – Saúde, desempenhou papel integrador junto às Curadorias, estreitando o diálogo com os órgãos públicos municipais e estaduais, em especial na área de educação, saúde e assistência social, com realização de audiências extrajudiciais buscando a solução consensual das demandas, a exemplo da garantia de atendimentos de grupo familiares pelos CRAS, CREAS, CAPS; fornecimento de medicação, realização de atendimento médico, internamento para tratamento hospitalar; matrícula na rede de ensino, expedição de recomendações à Prefeitura de Aracaju e Estado de Sergipe, celebração de TAC na comarca de Tobias Barreto.


Destaca-se a problemática vivida em Tobias Barreto em razão do alto índice de ocorrência de contaminação de Zika, onde, mensalmente, era realizada audiência, com participação da secretária de saúde do município, coordenador de agentes de edemia, responsável técnico da empresa de fornecimento de água, além de indivíduos da comunidade, visando definir soluções para o controle e diminuição dos números de contaminação na região.


Na área judicial, em processos de apuração de ato infracional, tratando-se de caso sem ameaça e violência, indaga-se ao adolescente, em audiência, se o mesmo deseja ser integrado à rede de assistência social do município em eventual imposição de medida sócio educativa sem privação da liberdade visando tratamento de dependência, estendendo o atendimento aos membros familiares, além da matrícula rede de ensino daquele.

10) PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

	10.1) Desenvolve ou apoia algum projeto ou programa de interesse social para a Comunidade?
	(    ) Sim

	
	(X) Não

	10.2) Se desenvolver algum projeto ou programa de interesse social, citar qual(quais):

	

	10.3) Observações gerais/Justificativa

	


11) OBSERVAÇÕES GERAIS E DIFICULDADES ENFRENTADAS


A Promotora de Justiça consignou em formulário:


“A Promotoria de Justiça possui grande volume de trabalho, agravada pela carência de corpo técnico. Outrossim, as demandas judiciais têm longa duração diante da dificuldade de localização das partes, testemunhas, realização de perícias, não apresentação de réus presos pelo DESIPE.


Vale acrescentar que a utilização do serviço de internet fornecido pelo TJ/SE também compromete o trabalho ministerial pois é constante a 'queda' do serviço, bloqueio de sites jurídicos de pesquisa, em especial de jurisprudência.


Deixa de apresentar o relatório da Coordenadoria Geral considerando que a referida correição foi realizada para avaliar a atuação ministerial desta signatária”.

12) CONCLUSÕES DA CORREGEDORIA GERAL


Observou-se que os sistemas do MP estavam sendo devidamente alimentados. 


A Promotoria de Justiça estava organizada, com poucos processos há mais de 15 em gabinete.


Verificou-se o bom desempenho da Promotora de Justiça referente à avaliação qualitativa, referente a sua atuação em outras unidades, a exemplo das Promotorias de Umbaúba, Tobias Barreto e Promotoria da Saúde de Aracaju, onde desempenhou papel com elevado alcance social. 


Na 2ª Promotoria Criminal de Socorro, mesmo com pouca atribuição extrajudicial, a Promotora ainda aplica alguns aspectos da avaliação qualitativa, quando da oitiva de menores infratores,  indagando aos adolescentes, em audiência, se desejam ser integrados à rede de assistência social do município em eventual imposição de medida sócio educativa sem privação da liberdade, visando tratamento de dependência, estendendo o atendimento aos membros familiares, além da matrícula em rede de ensino.


Quanto às reivindicações da Promotora de Justiça, a Corregedoria Geral levará os fatos ao conhecimento do Procurador Geral de Justiça e demais integrantes do Conselho Superior do Ministério Público, na tentativa de se ampliar o quadro de servidores. 


Quanto à designação de Promotores de Justiça na unidade, verificou-se que no mês de julho esteve designada a Promotora Priscila Camargo Silva Tavares, em agosto a Promotora Silvia Nunes Leal, em setembro o Promotor Luis Felipe Jordão Vanderley, em outubro retornou a Promotora Silvia Nunes Leal. Considerando que a Promotora titular da 2ª Promotoria Criminal de Socorro Dra. Adriana Ribeiro Oliveira está designada para a 5ª Promotoria de Justiça dos Direitos do Cidadão de Aracaju, a Corregedoria irá solicitar ao Procurador Geral de Justiça que se envidem esforços no sentido de que haja uma permanência prolongada do mesmo Promotor substituto, durante os períodos de afastamento da Promotora titular, a fim de otimizar os serviços,  especialmente numa Promotoria com elevado volume de processos.


Por fim, ressalva-se que os trabalhos correcionais verificam a situação da unidade ministerial num determinado momento, e que, mesmo após a Correição, os Promotores de Justiça  devem manter os serviços da Promotoria em dia e organizados.

13) REGISTRO FOTOGRÁFICO
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14) PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS


Diante do que ficou registrado na presente Correição Ordinária, faz-se necessário o cumprimento das medidas abaixo assinaladas, no prazo de 90 dias, quando serão novamente observados os sistemas da Promotoria e o cumprimento das determinações:



a) que seja dada prioridade no andamento dos processos judiciais há mais de 15 dias em gabinete, listado na tabela do item 4.2;



b) que também se dê prioridade ao andamento do inquérito civil nº 63.11.01.0002, tendo em vista o decurso do tempo desde a sua instauração (2011);



c) que todos os atendimentos realizados sejam registrados no livro de atendimento ao público, nos termos do art. 42, II, k, do Regimento Interno da Corregedoria Geral.

CONCEITO

1. Forma e qualidade de redação das peças processuais analisadas:

Ótimo (  X   )     Bom (     )     Insuficiente (     )

2. Desempenho Atividade Judicial: 

Ótimo (  X  )     Bom (     )     Insuficiente (     )    Não se aplica (     )

3. Desempenho Atividade Extrajudicial: 

Ótimo (  X  )     Bom (     )     Insuficiente (     )   Não se aplica (     )

4. Desempenho Utilização dos Sistemas:

Ótimo (  X  )     Bom (     )     Insuficiente (     )   Não se aplica (     )

5. Avaliação Qualitativa 

Ótimo ( X ) Bom ( ) Insuficiente ( )

CONCEITO GERAL: Ótimo (  X   )     Bom (     )     Insuficiente (     ) 

Pelo exposto, determino o encaminhamento de cópia deste relatório para conhecimento da Promotora de Justiça interessada, para, querendo, manifestar-se sobre seu teor, no prazo de 10 (dez) dias e, após, seja levado ao conhecimento do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, nos termos do art. 126 da Lei Complementar Estadual 02/90, do art. 5º, parágrafo único, da Resolução nº. 149 – CNMP, arts. 10, XI e 85 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público de Sergipe, e art. 64 do Regimento Interno da Corregedoria Geral.

Aracaju, 25 de outubro de 2016

Josenias França do Nascimento

Corregedor Geral do Ministério Público

�	Dados extraídos em 18/10/2016


�	1.031 trâmites foram realizados pela Promotora de Justiça Silvia Nunes Leal, no período de 19/10/2015 a 19/10/2016, em diversas unidades por onde a Promotora atuou (fls. 36/37).


�	Realização de palestras em escolas, associações, Ong's, clubes, etc.


�	Espaço dialógico da Democracia. Ouvir a comunidade, colher propostas e prestar contas de seu trabalho.


�	Exercício da função extrajudicial de modo interdisciplinar, ou seja, dialogando com os demais ramos do conhecimento científico e se utiliza, em procedimentos judiciais e extrajudiciais, indicadores sociais como prova.


�	Uso de recomendação dirigida ao Poder Executivo e ao Poder Legislativo, com o objetivo de provocar o controle preventivo de constitucionalidade e de representação dirigida ao Procurador Geral de Justiça ou ao Procurador Geral da República, com o intuito de promover o controle concentrado de constitucionalidade.
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